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 TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO A BOLSA ALIMENTAÇÃO
IFGOIANO CAMPUS RIO VERDE 
Eu,__________________________________________,CPFnº________________________, telefone de contato (__)______________________ e-mail______________________________________________________, aluno (a) regularmente matriculado (a)________________ no ____ período do curso de ________________________do IFGoiano Campus Rio Verde-GO, e bolsista IF Goiano Campus Rio Verde, venho por meio deste Renovar o meu auxílio Bolsa Alimentação para o período letivo de 2020/02, declaro estar ciente de todas as normas e critérios que regem o programa, em especial dos critérios de frequência, rendimento e disciplina na Instituição para minha permanência no Programa, que pode ser cancelado a qualquer momento em caso de infração das normas contida neste termo.
Estou ciente de que compete ao estudante participante do programa a comprovação semestral de regularidade da situação escolar (frequência e rendimento) que deverá ser apresentado à CAE no início do semestre para renovação da concessão da bolsa, durante sua vigência e que o descumprimento deste item exclui o participante do programa, assim como: reprovar em mais de uma disciplina no período cursado, ressalvados os casos especiais, acompanhados pela Comissão Permanente de Assistência ao Educando; Infringir as normas disciplinares da instituição de modo a incorrer em suspensão ou exclusão das atividades acadêmicas ou que o faça acumular mais de uma advertência escrita no período de 12 (doze) meses; Envolver-se em caso de trote ou “Bullying”; Estiver inadimplente com as atividades pedagógicas do semestre, inclusive com o índice mínimo de frequência obrigatória às aulas (75%); Trancar matrícula (podendo ser reincluído mediante novo processo); Concluir ou abandonar o curso; Não atender aos chamados da Comissão Permanente de Assistência ao Educando ou da Gerência de Assistência Estudantil; Forem verificadas inverdades ou omissões de informações no preenchimento do questionário socioeconômico, na documentação apresentada, bem como nos comprovantes porventura exigidos. Declaro estar ciente de que as refeições serão disponibilizadas nos dias letivos úteis (segunda a sexta) do calendário escolar, no Refeitório do IFGoiano, Campus Rio Verde, nos horários definidos pela instituição (que serão afixados na entrada do refeitório) pelo período e nas condições pactuadas entre o Instituto e o fornecedor das Refeições e que a manutenção da higienização do espaço cedido para as refeições será de responsabilidade de cada beneficiário, assim como, a aquisição de talheres e copo de uso individual e que minha ausência injustificada no Restaurante em 25% no mês implicará na imediata perda do benefício, devido aos custos que isto acarreta ao Instituto.
Declaro ainda que recebi por escrito e estou ciente das normas que regem o funcionamento do restaurante, cujo cumprimento é imprescindível para minha permanência no Programa e que responderei civil, administrativa e criminalmente pelas informações prestadas.
Assim, solicito a Renovação do auxílio Bolsa  Alimentação (Marmitex): (  X  ) Almoço     
	Dias da semana
	Segunda
	Terça
	Quarta
	Quinta
	Sexta

	Almoço
	
	
	
	
	

	Jantar
	
	
	
	
	


Nestes termos, assino e dou fé.
  
Rio Verde, -------- de ------------------ de 2021.  
________________________________________
Assinatura do aluno
NORMAS PARA O FUNCIONAMENTO DO REFEITÓRIO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ALIMENTAÇÃO IFGOIANO CAMPUS RIO VERDE
1. É indispensável a apresentação de um documento oficial com foto;
2. Evitar aglomeração na porta, uma vez que a fila é única;
3. Assinar a folha de presença após a apresentação do documento e em seguida, informar presença ou ausência no dia seguinte;
4. Faltas não justificadas em 25% no decorrer do mês acarretarão na perda do benefício;
5. Respeitar os colegas e os servidores, pois qualquer tipo de bagunça ou indisciplina renderá advertências por escrito ao coordenador de curso e Coordenador de Assuntos Estudantis; Mais de uma advertência escrita no período doze meses, o aluno perderá o benefício;
6. Realizar a refeição apenas dentro do refeitório, sendo proibido sair com o marmitex;
7. Respeitar os horários de funcionamento do refeitório: almoço – 11h30 às 12h50 e jantar – 18h às 18h50. Caso haja necessidade fora desses horários, só será permitido com autorização do coordenador local;
8. Não apoiar os pés com calçados sujos no suporte dos bancos e, ao terminar as refeições, recolher os restos de alimentos que estiverem sobre a mesa ou sobre o piso;
9. Ao terminar a refeição, jogar o lixo orgânico (restos) em local apropriado, assim como os descartáveis (marmitex, talheres, caixa de suco, guardanapo, etc) em seu local (serão locais separados e identificados);
10. É expressamente proibido fumar no refeitório;
11. É Proibida a entrada de alunos no refeitório com roupas e mãos sujas, especialmente quando oriundos dos setores de criação de animais do Campus;
12. Em caso de dúvida ou problema relacionado às refeições, procurar o coordenador local para possíveis solução e esclarecimentos.
                                     Rio Verde, ------ de ----------------- de 2021.
_______________________________
Assinatura do aluno
PROTOCOLO DE PROCEDIMENTOS DE BOAS PRÁTICAS NAS OPERAÇÕES PARA REFEITÓRIO ESTUDANTIL DO INSTITUTO FEDERAL GOIANO CAMPUS RIO VERDE DURANTE E APÓS A PANDEMIA DE COVID-19.
Conforme Nota Técnica N°18/2020 da ANVISA, até o momento, não existem evidências científicas de contaminação do vírus COVID-19 por meio de alimentos. Com vista a garantir a segurança alimentar da população por meio da redução dos riscos de contágio direto (pessoa a pessoa) entre colaboradores e comensais, a Organização Mundial de Saúde (OMS-2020) e a Vigilância Sanitária reforçam a importância da implantação e implementação dos protocolos de segurança.
Neste sentido, o NAN (Núcleo de Alimentação e Nutrição), elaborou um protocolo com o objetivo de orientar discentes (bolsistas) quanto às boas práticas de higiene e condutas no refeitório do IF Goiano Campus Rio Verde, durante e após a pandemia de COVID-19.
         ORIENTAÇÕES PARA O CONVÍVIO SEGURO
      1. REFEITÓRIO:
Todos os bolsistas do Programa Bolsa Alimentação e demais comensais devem estar atentos quanto ao protocolo institucional de redução e controle da COVID-19 e sobre a necessidade de maior atenção às boas práticas de higiene na utilização do RE;
A)
MEDIDAS DE HIGIENE E DISTANCIAMENTO:
·Estar usando máscara de proteção, cobrindo adequadamente nariz, boca e queixo, fazendo os devidos ajustes de forma segura para minimizar os espaços entre a face e a máscara, caso não esteja, será proibida a entrada;
·Evitar aglomeração na entrada (porta principal) e saída do refeitório (porta lateral), respeitando o distanciamento de 1,5m;
·Respeitar as demarcações de distanciamento no piso externo e interno do refeitório;
·Lavar as mãos ao entrar no refeitório e utilizar álcool gel que estará disponível na entrada;
·Manter sempre o fluxo linear (sentido úncio) ao entrar no refeitório, evitando o “vaivém”, para não ocorrerem cruzamentos;
· Evitar tocar nas portas, corrimões, paredes, balcão de distribuição;
·Evitar conversas paralelas durante sua permanência no refeitório;
· Permanecer no refeitório apenas o tempo suficiente para receber o seu marmitex;
·Manter os climatizadores desligados, devido ao risco de dispersão de agente biológico no ambiente, mantendo o local bem arejado, com todas as janelas abertas;
B) 
MEDIDAS RELACIONADAS AO SERVIÇO
·Será ofertado somente almoço, sendo o horário estendido em 30 minutos do habitual, das 11hs às 13hs;
·Os agendamentos serão feitos através do aplicativo http://experuser.life/;
·Serão distribuídos em marmitex de acordo com as normas de acondicionamento e transporte,
·Não serão disponibilizados temperos adicionais no balcão de distribuição;
·Todos(as) bolsistas e comensais deverão agendar suas refeições (http://experuser.life/), evitando assim o desperdício de alimentos;
·Será reforçado os procedimentos de limpeza e desinfecção do local e superfícies;
·Serão disponibilizados sabonete líquido anti séptico, álcool 70%, papel toalha nos lavabos e banheiros;
·É proibido o uso de bebedouros compartilhados na área do refeitório;
·Caso o usuário não cumpra as condutas, o mesmo poderá ser passível de advertência seguindo o protocolo da Coordenação de Assistência Estudantil, pois estará colocando em risco a integridade física do próximo.
 C)    ORIENTAÇÕES FINAIS
FORMA DE USO DAS MÁSCARAS FACIAIS NÃO PROFISSIONAIS (MÁSCARA DE TECIDO) E MÁSCARAS DESCARTÁVEIS
Antes de colocar a máscara no rosto deve-se:
1)Assegurar que a máscara está em condições de uso (limpa e sem rupturas);
2)Fazer a adequada higienização das mãos com água e sabonete, secar com papel toalha descartável e aplicar álcool 70%;
3)Usar máscaras cobrindo adequadamente nariz, boca e queixo, fazendo os devidos ajustes de forma segura para minimizar os espaços entre a face e a máscara;
4)Tomar cuidado para não tocar na máscara, se tocar a máscara, deve executar imediatamente a higiene das mãos.
Para remover a máscara:
1)Manusear o elástico ao redor das orelhas, não tocar na parte frontal da máscara e colocá-la saco plástico fechado para posterior higienização, caso a máscara seja reutilizável. Se for descartável, descartá-la no lixo;
2)Evitar tocar a superfície do plástico e após a retirada da máscara higienize corretamente as mãos novamente.
Contamos com a colaboração de todos(as) neste momento de mudanças e adaptações, para atendermos com segurança e respeito a vida do próximo. 
   Rio Verde, ------ de ----------------- de 2021.         
_______________________________
Assinatura do aluno
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